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FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 051/2023
(A presente autorização de instalação não autoriza o início da operação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizan-
do-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais 
pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: SPE CONDOMINIO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS LTDA.
NOME FANTASIA: CONDOMINIO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS.
CPF / CNPJ Nº.: 26.591.342/0001-17.
ENDEREÇO: AVENIDA UNIVERSO, Nº. 138, RUA ILHA DE CITERA, BAIRRO CIDADE SATÉLITE, BOA VIS-
TA - RR.
ATIVIDADE: LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS.
LOCALIZAÇÃO: RUA DOM APARECIDO JOSÉ DIAS, Nº 138, LOTE 500, QUADRA 709, MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA – RR
AREA TOTAL: 91.626,00 m²).
VALIDADE: 02 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 020884/2023.

A empresa “SPE CONDOMINIO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS LTDA” está autorizada a instalar o empre-
endimento com a atividade de “INSTALAÇÃO DO CONDOMINIO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS”, localizada 
na RUA DOM APARECIDO JOSÉ DIAS, Nº 138, LOTE 500, QUADRA 709, MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 16 de outubro de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 813/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: P I P DE DEUS E CIA LTDA.
NOME FANTASIA: NORTE FRIO AUTO REFRIGERAÇÃO.
CPF / CNPJ Nº.: 14.453.518/0001-95.
ENDEREÇO: RUA PERIMETRAL NORTE, Nº. 446, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VIS-
TA – RR. 
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VE-
ÍCULOS AUTOMOTORES.         
VALIDADE: 03 ANOS.  
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 021191/2023.

A empresa “P I P DE DEUS E CIA LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO 
E REFRIGERAÇÃO”, localizada na RUA PERIMETRAL NORTE, Nº. 446, BAIRRO NOSSA SENHORA APA-
RECIDA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 09 de outubro de 2023.
                     
              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 819/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: BRUNA KARLA MILLER DE SOUZA LTDA.
NOME FANTASIA: DROGARIA + SAUDE.
CPF / CNPJ Nº.: 30.364.620/0001-70.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS.
LOCALIZAÇÃO: RUA CAPITÃO CLOVIS DA COSTA, Nº. 2510, BAIRRO SÃO BENTO, BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 010680/2023.

A empresa “BRUNA KARLA MILLER DE SOUZA LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS COM 
APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS – COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMA-
RIA E DE HIGIENE PESSOAL” localizado na RUA CAPITÃO CLOVIS DA COSTA, Nº. 2510, BAIRRO SÃO 
BENTO, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 11 de outubro de 2023.
                     
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 810/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME.
NOME FANTASIA: TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
CPF / CNPJ Nº: 01.867.060/0001-79.
ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, N°. 217, BAIRRO 13 DE SETEMBRO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: DEPÓSITO MINERAL.
LOCALIZAÇÃO: RUA RIO BRANCO, N°. 217, BAIRRO 13 DE SETEMBRO, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 03 ANOS.                    
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 023351/2023.      

A empresa “TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – ME” está autorizada a operar com a 
atividade de “DEPÓSITO MINERAL”, localizada na RUA RIO BRANCO, N°. 217, BAIRRO 13 DE SETEM-
BRO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 11 de outubro de 2023.
                      
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 816/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: SÃO LUCAS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO AGRÍCOLA LTDA.
NOME FANTASIA: GRANTERRA.
CPF / CNPJ Nº.: 20.461.841/0001-03.
ENDEREÇO: RUA DOUTOR PAULO COELHO PEREIRA, Nº. 909, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA 
– RR.
ATIVIDADE: COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E 
CORRETIVOS DO SOLO.         
VALIDADE: 03 ANOS.  
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 015960/2023.

A empresa “SÃO LUCAS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO AGRÍCOLA LTDA” está autorizada a operar 
com as atividades “COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES 
E CORRETIVOS DO SOLO - GALPÃO” localizada na RUA DOUTOR PAULO COELHO PEREIRA, Nº. 909, 
BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 09 de outubro de 2023.
                     
              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 822/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: GUANABARA SOCIETY & SPORTSBAR LTDA.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº.: 47.912.874/0001-89.
ENDEREÇO: RUA MANOEL PEREIRA DE CASTRO, Nº 405, BAIRRO JOQUEI CLUBE, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES.
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 024772/2023.

A empresa “GUANABARA SOCIETY & SPORTSBAR LTDA” está autorizada a operar com a atividade de 
“CLUBES SOCIAIS, ESPORTIVOS E SIMILARES – OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LASER 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE E LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILA-
RES (CAMPO DE FUTEBOL) COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO (CAIXA AMPLIFICADA)” localizado 
na RUA MANOEL PEREIRA DE CASTRO, Nº 405, BAIRRO JOQUEI CLUBE, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização. 

Boa Vista, RR, 20 de outubro de 2023.
                     
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO     Nº. 050/2023
(A presente autorização de instalação não autoriza o início da operação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: AMANDA NAOMI YUKI.
NOME FANTASIA: *******.
CPF / CNPJ Nº: 027.779.411-06.
ENDEREÇO: AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº 374, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: INSTALAÇÃO DE DRENOS.
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA SÃO BENTO – GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL, BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPRIEDADE: 1.818,9061 ha (18.189.061m²).
ÁREA DO PROJETO AGROPECUÁRIO: 994,0716 ha (9.940,716m²).
ÁREA DE RESERVA LEGAL:  570,1774 ha (5.701,774m²).
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APP:  239,4965 ha (2.394.965m²).
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 023948/2023.

A senhora “AMANDA NAOMI YUKI” está autorizada a iniciar o empreendimento com a atividade de “INS-
TALAÇÃO DE DRENOS 9.000m (nove mil metros) PARA PROJETO AGROPECUÁRIO”, localizado na 
FAZENDA SÃO BENTO – GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita 
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta auto-
rização.

Boa Vista, RR, 11 de outubro de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 812/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: A PEREIRA FAVELA - ME.
NOME FANTASIA: LIDER.
CPF / CNPJ Nº: 32.442.072/0001-85.
ENDEREÇO: AVENIDA CABO-POLICIA MILITAR JOSE TABIRA DE ALENCAR MACEDO, Nº. 753, BAIR-
RO CARANÃ, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES. 
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 010620/2019.

A empresa “A PEREIRA FAVELA - ME” está autorizada a operar com a atividade de “SERVIÇOS DE LAN-
TERNAGEM OU FUNILARIA COM PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES” localizada na AVENIDA 
CABO-POLICIA MILITAR JOSE TABIRA DE ALENCAR MACEDO, Nº. 753, BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 09 de outubro de 2023.
                      
              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 818/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: L A LABORATORIOS CLINICOS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.
NOME FANTASIA: LABORATÓRIO CHECKN UP DIAGNOSTICO.
CPF / CNPJ Nº.: 34.809.160/0001-06. 
ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 336, BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: LABORATÓRIOS CLÍNICOS.           
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 023310/2023.

A empresa “L A LABORATORIOS CLINICOS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA” está autorizada a 
operar com a atividade “LABORATÓRIOS CLÍNICOS ”, localizado na RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 336, 
BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 11 de outubro de 2023.
                     
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 053/2023
(A presente autorização de instalação não autoriza o início da operação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: IDEIA EMPREENDIMENTOS LTDA.
NOME FANTASIA: *******. 
CPF / CNPJ Nº: 06.152.181/0001-58. 
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO MAIOR, Nº. 61, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA 
- RR. 
ATIVIDADE: LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS.
LOCALIZAÇÃO: RUA JORNALISTA FEUTMANN GONDIM, S/N°, LOTE DE TERRAS URBANA N° 1.082, 
QUADRA, ZONA, BAIRRO JÓQUEI CLUBE, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 016302/2023.

A empresa “IDEIA EMPREENDIMENTOS LTDA” está autorizada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental 
referente à atividade “LOTEAMENTO – PARQUE BURITIS” localizado na RUA JORNALISTA FEUTMANN 
GONDIM, S/N°, LOTE DE TERRAS URBANA N° 1.082, QUADRA 467, ZONA 10, BAIRRO JÓQUEI CLUBE, 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigên-
cias e recomendações no verso desta Autorização.

Boa Vista, RR, 24 de outubro de 2023.
                      
              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 815/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: WANDERLEY, MESQUITA & FERREIRA S/S LTDA.
NOME FANTASIA: HOSPITAL DA MULHER.
CPF / CNPJ Nº.: 00.331.474/0001-16. 
ENDEREÇO: RUA MELVIN JONES, Nº. 126, BAIRRO SÃO PEDRO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDA-
DES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS.           
VALIDADE: 03 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 012477/2023.

A empresa “WANDERLEY, MESQUITA & FERREIRA S/S LTDA” está autorizada a operar com as ativida-
des “ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS”, localizada na RUA MELVIN JONES, Nº. 126, BAIRRO SÃO PEDRO, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 09 de outubro de 2023.
                     
              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 823/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ELIZETE DOS SANTOS SOUSA - ME.
NOME FANTASIA: GELADÃO PISCICULTURA.
CPF / CNPJ Nº.: 20.883.538/0001-07. 
ENDEREÇO: RUA DA PISCICULTURA, Nº. 875, BAIRRO JARDIM PRIMAVERA, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM 
ENTRETENIMENTO.      
VALIDADE: 03 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 011700/2023.

A empresa “ELIZETE DOS SANTOS SOUSA - ME” está autorizado a operar com a atividade de “BARES 
E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO 
– COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS ULTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E SOM AO VIVO”, localiza-
do na “RUA DA PISCICULTURA, Nº. 875, BAIRRO JARDIM PRIMAVERA, BOA VISTA – RR.”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 11 de outubro de 2023.
                     
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 052/2023
A presente autorização de instalação não autoriza o início da operação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, uti-
lizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA STAR LTDA.
NOME FANTASIA: CONSTRUTORA STAR.
CPF / CNPJ Nº: 07.270.647/0001-82.
ENDEREÇO: RUA MANOEL AIRES, N°. 83, SALA 03, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS.
LOCALIZAÇÃO: RUA SÃO SILVESTRE, S/N, BAIRRO AIRTON ROCHA, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 012763/2021.

A empresa “CONSTRUTORA STAR LTDA” está autorizada a iniciar as obras de “CONSTRUÇÃO DA UNI-
DADE BÁSICA DE SAÚDE PORTE 3” localizada na RUA SÃO SILVESTRE, S/N, BAIRRO AIRTON RO-
CHA, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 23 de outubro 2023.
                      
              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 814/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: LEITE & BARRETO SERVIÇOS MEDICOS S/S LTDA.
NOME FANTASIA: MEDERI LIFE.
CPF / CNPJ Nº.: 50.919.856/0001-33.
ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 5609, SALA 01, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS.
VALIDADE: 03 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 015985/2023.

A empresa “LEITE & BARRETO SERVIÇOS MEDICOS S/S LTDA” está autorizada a operar com a ativida-
de “MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS - MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES”, localizada na AVENIDA VILLE ROY, Nº. 5609, 
SALA 01, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 09 de outubro de 2023.
                     
              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 820/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MOACIR MARTIN HEIMANN.
NOME FANTASIA: FAZENDA ESPERANÇA.
CPF / CNPJ Nº: 053.397.489-52.
ENDEREÇO: BR 174 – NORTE, KM 8,0 - VICINAL BVA 321 (ESTRADA  DO  BOM INTENTO) - KM 40, 
GLEBA MURUPU, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: AGRICULTURA FAMILIAR.
ÁREA DA PROP PROPRIEDADE: 200,1958 há (2.001.958 m²).
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 016258/2019.

O senhor “MOACIR MARTIN HEIMANN” está autorizado a operar a atividade de “AGROPECUÁRIA – 
PLANTIO DE GRÃOS E CRIAÇÃO DE GADO”, conforme, localizado na FAZENDA ESPERANÇA - BR 174 
– NORTE, KM 8,0 - VICINAL BVA 321 (ESTRADA DO BOM INTENTO) - KM 40, GLEBA MURUPU, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 11 de outubro de 2023.
                     
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 811/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: DROGARIA POPULAR LTDA - EPP.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº. 04.683.454/0001-65.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 2313, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 021539/2023.

A empresa “DROGARIA POPULAR LTDA - EPP” está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS COM APLICA-
ÇÃO DE INJETÁVEIS – COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL” localizado na AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 2313, BAIRRO MECEJANA, 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 09 de outubro de 2023.
                      
              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 817/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO & CONVENIÊNCIA 4R LTDA - ME.
NOME FANTASIA: AUTO POSTO & CONVENIÊNCIA 4R 2.
CPF / CNPJ Nº.: 38.084.561/0002-70. 
ENDEREÇO: AVENIDA CENTENÁRIO, Nº. 1730, BAIRRO CINTURÃO VERDE, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM 
ENTRETENIMENTO.      
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 013685/2023.

A empresa “AUTO POSTO & CONVENIÊNCIA 4R LTDA - ME” está autorizado a operar com a atividade de 
“BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETE-
NIMENTO –SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
– COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS – COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE 
CONVENIÊNCIA – ULTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E SOM AO VIVO”, localizado na “AVENIDA CEN-
TENÁRIO, Nº. 1730, BAIRRO CINTURÃO VERDE, BOA VISTA – RR.”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 10 de outubro de 2023.
                     
              Alexandre Pereira dos Santos                                     José Jailton Raposo
         Secretário Municipal de Meio Ambiente           Superintendente de Proteção Ambiental
                            SEMMA                                                                SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 821/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: N. O. J. SANTOS SERVIÇOS FUNERÁRIAS LTDA.
NOME FANTASIA: ROSA DE SARON.
CPF / CNPJ Nº.: 13.684.112/0002-31.
ENDEREÇO: RUA ANTONIO DA COSTA UCHOA, Nº. 28/A, BAIRRO JARDIM FLORESTA, BOA VISTA 
– RR.
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS.
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 006546/2023.

A empresa “N. O. J. SANTOS SERVICOS FUNERARIAS LTDA” está autorizada a operar com a atividade 
de “SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS – SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇÃO” localizada na RUA ANTO-
NIO DA COSTA UCHOA, Nº. 28/A, BAIRRO JARDIM FLORESTA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

Boa Vista, RR, 11 de outubro de 2023.
                     
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 825/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ALVES & PEREIRA LTDA.
NOME FANTASIA: MASTERCLIN.
CPF / CNPJ Nº.: 42.636.650/0001-78. 
ENDEREÇO: AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 5468, SALA 01, BAIRRO TANCREDO NEVES, 
BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: LABORATÓRIOS CLÍNICOS.           
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 015798/2021.

A empresa “ALVES & PEREIRA LTDA” está autorizada a operar com a atividade “LABORATÓRIOS CLÍ-
NICOS – MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMEN-
TARES, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO 
TOMOGRAFIA, SSERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, 
EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO – E, 
EEG E OUTROS EXAMES ANÁLOGOS ”, localizado na AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, Nº. 5468, 
SALA 01, BAIRRO TANCREDO NEVES, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 16 de outubro de 2023.

                     
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 831/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: DROGARIA CRUVIANA LTDA.
NOME FANTASIA: DROGARIA CRUVIANA.
CPF / CNPJ Nº.: 50.948.313/0001-44.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS.
LOCALIZAÇÃO: RUA CLAUDIO BARBOSA DE ARAUJO, Nº. 431, SALA 1, BAIRRO EQUATORIAL, BOA 
VISTA - RR.
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 021514/2023.

A empresa “DROGARIA CRUVIANA LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VA-
REJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS” localizado na RUA 
CLAUDIO BARBOSA DE ARAUJO, Nº. 431, SALA 1, BAIRRO EQUATORIA, BOA VISTA - RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 17 de outubro de 2023.
               
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

ASSESSORIA DE PROCESSOS

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 230-SEMGES/ASSEPRO/2023

A Secretaria Municipal de Gestão Social, em cumprimento ao disposto na Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, 
em conformidade com o Decreto 113-E, de 19 de Novembro de 2014, que regulamenta o Sistema de Regis-
tro de Preços e previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal 7.892/2013, torna público os 
preços registrados no Pregão Eletrônico 251/2023, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO 13862/2022/
SEMGES, cujo objeto EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE PESSOAL PARA BEBÊS E 
PRODUTOS INFANTIS, VISANDO ATENDER AS FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL, conforme es-
peci cações a seguir discriminadas: M7 ACESSÓRIOS EIRELI, sob o CNPJ 12.383.275/0001-30, vencedora 
do Lote 1 e 2, pelo valor de R$ 185.310,00 (cento e oitenta e cinco mil e trezentos e dez reais).

Boa Vista-RR, 24 de outubro de 2023.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social - SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 828/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: 51.649.807 JUNIOR JACO MULLER DAL PIZOL.
NOME FANTASIA: O GAUCHAO DISTRIBUIDORA E CONVENIENCIA.
CPF / CNPJ Nº.: 51.649.807/0001-90.
ENDEREÇO: AREA RURAL, Nº 17, LOTE 292 – QUADRA 12, BAIRRO JOÃO DE BARRO, BOA VISTA 
– RR. 
ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM 
ENTRETENIMENTO.
VALIDADE: 03 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 024866/2023.

A empresa “51.649.807 JUNIOR JACO MULLER DAL PIZOL” está autorizada a operar com a atividade de 
“BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRE-
TENIMENTO COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECÂNICO E AO VIVO” localizado na AREA RURAL, Nº 17, 
LOTE 292 – QUADRA 12, BAIRRO JOÃO DE BARRO, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 16 de outubro de 2023.
               
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 834/2023            

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: A. SILVA DOS ANJOS – ME.
NOME FANTASIA: ASA PREMOLDADOS. 
CPF / CNPJ Nº: 12.092.022/0001-08.
ATIVIDADE:  FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO.
LOCALIZAÇÃO: RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, Nº. 1191, BAIRRO SENADOR HÉLIO CAMPOS, BOA 
VISTA - RR.
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 023727/2021.

A empresa “A. SILVA DOS ANJOS – ME” está autorizada a operar com a atividade de “FABRICAÇÃO 
DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO”, localizado na RUA IZIDIO GALDINO DA 
SILVA, Nº. 1191, BAIRRO SENADOR HÉLIO CAMPOS, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 17 de outubro de 2023.
               
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITACIONAL 

 ERRATA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE APRESENTAÇÃO 
E DISCUSSÃO DAS DIRETRIZES E PROPOSTAS, NO ÂMBITO DO PROCESSO 

DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE BOA VISTA.

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, por intermédio da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habita-
cional (EMHUR), no uso de suas atribuições legais, consoante com art. 40, parágrafo 4, inciso I do Es-
tatuto da Cidade (Lei Federal 10.257/2001) vem reti car o Edital de Convocação para Audiência Pública 
de apresentação das diretrizes e propostas para a Revisão do Plano Diretor Participativo de Boa Vista, 
incluindo as bases para a concepção do ordenamento territorial e as diretrizes temáticas, publicado no 
Diário O cial do Município n° 5981, Pag. 43, de 07 de novembro de 2023.

Onde se lê:

• Local: Palco Aderval da Rocha Ferreira, localizado na Rua: Carmelo, 1400, bairro Nova Canaã

Leia -se:

• Local: Rua Delman Veras n° 570 – Parque Municipal Germano Augusto Sampaio, bairro Pintolandia, 
atrás do Pronto Atendimento de Saúde Cosme e Silva. 

Boa Vista - RR, 09 de novembro de 2023.

Sérgio Pillon Guerra
Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional -EMHUR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 824/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: BADU AUTO PECAS E DISTRIBUIDORA LTDA.
NOME FANTASIA: BADU AUTO PECAS E DISTRIBUIDORA.
CPF / CNPJ Nº: 27.728.774/0002-70.
ENDEREÇO: RUA SOROCAIMA, Nº. 642, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: COMERCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AU-
TOMOTORES. 
VALIDADE: 03 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 000263/2023.

A empresa “BADU AUTO PECAS E DISTRIBUIDORA LTDA” está autorizada a operar com a atividade de 
“COMERCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
– SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E COMER-
CIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES” localizada na 
RUA SOROCAIMA, Nº. 642, BAIRRO SÃO VICENTE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 16 de outubro de 2023.
                     
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 830/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: EDSON FERNANDES GOMES BEZERRA 72200863268.
NOME FANTASIA: FILHO MOTO PEÇAS.
CPF / CNPJ Nº: 29.365.539/0001-26.
ENDEREÇO: RUA PORAQUE, Nº. 1656, SALA 01, BAIRRO SANTA TEREZA, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS. 
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 426042/2018.

O Senhor “EDSON FERNANDES GOMES BEZERRA 72200863268” está autorizado a operar com a ativi-
dade de “MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COM TROCA DE 
ÓLEO” localizada na RUA PORAQUE, Nº. 1656, SALA 01, BAIRRO SANTA TEREZA, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 17 de outubro de 2023.
               
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSESSORIA DE PUBLICAÇÕES E ACOMPANHAMENTO DE ATAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 162/2023-Registro de Preços
Processo nº 025786/2022 – SMSA

Objeto: Eventual contratação de empresa especializada em confecção de carimbos, reposição de re l, troca 
de borracha de carimbos, cópias de chaves para fechaduras, conserto de fechaduras e abertura de cilindros 
de portas e de automóveis, para atender a Secretaria Municipal de Saúde – SMSA.
Entrega das Propostas: a partir de 13/11/2023 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: 27/11/2023 às 10h (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://
transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, jun-
tamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os escla-
recimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de 
expediente.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
 Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 827/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO VOLUNTARIOS PARA O SERVIÇO INTERNACIONAL - BRASIL.
NOME FANTASIA: AVSI BRASIL.
CPF / CNPJ Nº.: 08.929.748/0010-76. 
ATIVIDADE: CENTRO DE COMPOSTAGEM DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E GALHOS.  
ENDEREÇO: RUA CORONEL-POLICIA MILITAR MARCIO SANTIAGO, S/Nº, BAIRRO DISTRITO INDUS-
TRIAL GOVERNADOR AQUILINO MOTA DUARTE, BOA VISTA – RR.
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 024268/2023.

A empresa “ASSOCIAÇÃO VOLUNTARIOS PARA O SERVIÇO INTERNACIONAL - BRASIL”, está autoriza-
da a operar com a atividade de “CENTRO DE COMPOSTAGEM DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E GALHOS”, 
localizado na RUA CORONEL-POLICIA MILITAR MARCIO SANTIAGO, S/Nº, BAIRRO DISTRITO INDUS-
TRIAL GOVERNADOR AQUILINO MOTA DUARTE, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 16 de outubro de 2023.
               
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 833/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: LANCHONETE E RESTAURANTE ESPACO DA SOPA LTDA.
NOME FANTASIA: ESPAÇO DA SOPA.
CPF / CNPJ Nº.: 11.807.455/0001-30.
ENDEREÇO: RUA MACUXI, Nº 354, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES.         
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 019478/2023.

A empresa “LANCHONETE E RESTAURANTE ESPACO DA SOPA LTDA” está autorizada a operar com a 
atividade de “LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES – BARES E OUTROS ESTA-
BELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMENTO E RESTAURAN-
TES E SIMILARES” localizado na RUA MACUXI, Nº 354, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 17 de outubro de 2023.
               
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO  DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial Sob Sistema de Registro de Preço N°   033/2023 
Processo n° 0081/2023

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇO DE MAPPING, LOCAÇÃO 
DE PROJETORES PARA A PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO ARTÍSTICO CUL-
TURAL DE GRANDE PORTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO DE EDU-
CAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA - FETEC.

ABERTURA DO CERTAME: 27/11/2023, ás 08h00min (horário local).

O Edital encontra-se disponível a partir do dia 13/11/2023 aos interessados, mediante solicitação 
na Comissão Permanente de Licitação – CPL, Av. Glaycon de Paiva, N° 1171 – São Vicente – Boa 
Vista/Roraima 1° andar, CEP-69.303.340 (Teatro Municipal de Boa Vista), no horário de 8h às 12h 
e das 14h às 18h. E, poderá ser solicitado pelo e-mail pregãofetec@gmail.com ou, sendo forneci-
do gratuitamente mediante a apresentação de um dispositivo eletrônico de armazenamento (pen 
drive), mais informações (095) 3625 - 1968.

                                 
Boa Vista (RR), 10 de novembro de 2023.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 826/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: FARMAIZA FARMACIAS LTDA.
NOME FANTASIA: FARMAIZA.
CPF / CNPJ Nº.: 31.083.236/0001-62.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS.
LOCALIZAÇÃO: AVENIDA PRINCESA ISABEL, Nº. 3149, BAIRRO TANCREDO NEVES, BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 436173/2018.

A empresa “FARMAIZA FARMACIAS LTDA” está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS COM APLICA-
ÇÃO DE INJETÁVEIS – COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL” localizado na AVENIDA PRINCESA ISABEL, Nº. 3149, BAIRRO TANCREDO NEVES, 
BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 16 de outubro de 2023.
               
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 832/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MB CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA.
NOME FANTASIA: MB CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS.
CPF / CNPJ Nº.: 22.615.333/0001-68.
ENDEREÇO: VIA DAS FLORES, Nº. 792, ANEXO 2, BAIRRO PRICUMÃ, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS.         
VALIDADE: 03 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 022662/2023.

A empresa “MB CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA” está autorizada a operar com a ativi-
dade de “ESCRITÓRIO DE CONSULTORIA PARA DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS AMBIENTAIS”, 
localizada na VIA DAS FLORES, Nº. 792, ANEXO 2, BAIRRO PRICUMÃ, BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

Boa Vista, RR, 17 de outubro de 2023.
               
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 829/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: JUSTINO HONORIO DE MATOS 34234578304.
NOME FANTASIA: AÇOUGUE JHM.
CPF / CNPJ Nº.: 17.435.896/0001-34.
ENDEREÇO: RUA PEDRO ALDEMAR BANTIM, Nº. 1756, BAIRRO DOUTOR SILVIO BOTELHO, BOA 
VISTA – RR.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES.
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 001354/2019.

A empresa “JUSTINO HONORIO DE MATOS 34234578304” está autorizada a operar com a atividade de 
“COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNE – AÇOUGUES -  COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS – MINIMERCADOS, MERCIARIAS E 
ARMAZÉNS”, localizado na RUA PEDRO ALDEMAR BANTIM, Nº.1756, BAIRRO DOUTOR SILVIO BO-
TELHO, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 16 de outubro de 2023
               
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Av. Getúlio Vargas, Nº 4876, 1º Andar. Bairro São Pedro. 
Boa Vista – Roraima – Brasil – ALE na Internet: www.al.rr.leg.br 

 

 
 

RESULTADO DA REABERTURA DE SESSÃO 
TOMADA DE PREÇO N.º: 01/2023 

 
 
PROCESSO Nº 503/2021 
OBJETO:  Contratação de Empresa especializada para execução de serviços de readequação das 
instalações elétricas do Palácio Antônio Martins, prédio Sede do Poder Legislativo. 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Roraima - ALERR, por meio do Presidente da Comissão de 
Licitação, regularmente designado pela Resolução nº 1.294/2022 – SGP, de 10 de março de 2022, 
comunica aos interessados que foram devidamente Desclassificadas na 2ª fase do Certame, que trata do 
julgamento e classificação das propostas, as seguintes empresas: 
 

EMPRESA CNPJ RESULTADO 
AF CONSTRUTORA LTDA   CNPJ: 07.477.679/0001-53 DESCLASSIFICADA 
NORTE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA  CNPJ: 26.588.861/0001-26 DESCLASSIFICADA 
P A DE CASTRO PLÁCIDO LTDA  CNPJ: 03.463.168/0001-21 DESCLASSIFICADA 
 
Desta forma a Licitação em epígrafe se dá por FRACASSADA, tendo em vista a desclassificação de 
todas as licitantes habilitadas após atendimento de fase recursal conforme procedimento adotado, 
sendo remetido a Autoridade Superior para devidas providências.   
 

Boa Vista, 10 de novembro de 2023. 
 

 
 
 
 

Janderson Junho dos Reis Barbosa 
Matrícula nº 25.575 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação  
Resolução nº 1294/2022 - SGP 

 
 

 
 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 835/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: 4 PATAS PET SHOP LTDA.
NOME FANTASIA: 4 PATAS PET SHOP.
CPF / CNPJ Nº.: 49.341.994/0001-07.
ENDEREÇO: RUA JOSEMAR BATISTA DE SOUZA, Nº. 775, BAIRRO CIDADE SATELITE, BOA VISTA 
- RR.
ATIVIDADE: COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS 
DE ESTIMAÇÃO. 
VALIDADE: 03 ANOS.  
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 016869/2023.

A empresa “4 PATAS PET SHOP LTDA” está autorizada a operar com a atividade “COMERCIO VAREJISTA 
DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO – COMERCIO ATA-
CADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO”, localizado na RUA JOSEMAR BA-
TISTA DE SOUZA, Nº. 775, BAIRRO CIDADE SATELITE, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 18 de outubro de 2023.
               
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA
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Serviço Social da Indústria 

Departamento Regional de Roraima 
Comissão Permanente de Licitação do Sistema FIER 

Av. Benjamin Constant, nº 876 - Centro 
Fone: (95) 4009-5384 / Fax: (95) 4009-5398 

CEP: 69301-020 / Boa Vista-RR 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 002/2023 

 Processo Nº. 016/2023  
Tipo: Menor Preço Por Lote 

 
Objeto: Aquisição de troféus e medalhas para 
condecorações, premiação de campeonatos e 
torneios organizados pelo Serviço Social da Indústria – 
SESI/RR, conforme especificações contidas no Termo 
de Referência (Anexo I). 
 
Abertura da licitação: 21.11.2023 às 16h30min (horário de 
Brasília) 
 
Local: www.licitacoes-e.com.br 
 
     O edital encontra-se à disposição dos interessados no 
site www.sesiroraima.com www.licitacoes-e.com.br e na 
Comissão Permanente de Licitação do Sistema FIER, sito à 
Av. Benjamin Constant, nº 876 – Centro, em Boa Vista - RR, 
das 8h às 12h e das 14h às 18h, sendo fornecido 
gratuitamente mediante a apresentação de um 
dispositivo de armazenamento de dados. 

 
Boa Vista-RR, 13 de novembro de 2023. 

CPL do Sistema FIER 
 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL/PMC 
 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMC 

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, Centro, Cantá-RR - CEP: 69.390-000 E-mail: cplcanta2124@gmail.com 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO  

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2023/CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 –  SINFRA/PMC 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ-RR por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, 

designada mediante Decreto nº 138/2023, torna público aos interessados, que após análise dos 

documentos de HABILITAÇÃO, referente à Tomada de Preços Nº 006/2023, que tem como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DA 

ESTRADA VICINAL 02 (CTA-060), MUNICÍPIO DE CANTÁ/RR, CONVÊNIO Nº 925489/2021/MDR/CAIXA, 

subsidiada pela análise e parecer técnico da unidade requisitante (Secretaria Municipal de 

Infraestrutura/Engenharia) e na decisão proferida na Ata acostada aos autos, decide por HABILITAR a(s) 

Empresa(s): : E D S CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 05.534.927/0001-25; CONSERTA 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 07.308.585/0001-50; RPR ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 

34.802.090/0001-56; COEMA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 04.236.920/0001-64, por atender na íntegra as 

exigências constantes no Instrumento Convocatório e Projeto Básico e INABILITAR a(s) empresa(s): RJ 

ENGENHARIA E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 35.514.605/0001-85, por não cumprimento às 

exigências do Instrumento Convocatório. Os autos se encontram com vistas franqueadas aos interessados a 

partir da data desta publicação, abrindo-se, o prazo recursal, conforme disposto no Art. 109, inciso I, alínea 

“a”, da Lei 8.666/93.  

 

Cantá -  RR, 10 de novembro de 2023. 
 

 
BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMC 
Decreto nº 138/2023 

 
Governo do Estado de Roraima 

Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros" 

                                       
COMUNICADO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 006/2023 
  

A pregoeira do Instituto de Terras e Colonização do Estado de Roraima (ITERAIMA) comunica aos interessados que a Sessão 
Pública referente ao pregão supracitado, oriundo do processo nº 18301.012694/2022.12, cujo objeto é a Eventual Aquisição 
de equipamentos e periféricos de Informática, que ocorreria no próximo dia 13/11/2022, às 10h00 (horário de Brasília), fica 
adiada, “SINE DIE”, para adequações no TERMO DE REFERÊNCIA e no respectivo edital, por força de demanda de 
Esclarecimento e Impugnação deferida pela Área Competente do ITERAIMA. Código da UASG n° 926653. 

Boa Vista – RR, 10 de novembro de 2023. 
  

(assinado eletronicamente) 
MARIANA LEONEL DA SILVA 

Pregoeiro do ITERAIMA 
 

                                               ESTADO DE RORAIMA 
                    PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
            COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMC 
 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMC 

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, Centro, Cantá-RR - CEP: 69.390-000 E-mail: cplcanta2124@gmail.com 
     

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N. º 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 075/2023-SINFRA/PMC. 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ-RR por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, designada mediante Decreto n.º 138/2023, torna público aos interessados, que 
realizará Processo Licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA N.º 005/2023, do tipo 
MENOR PREÇO, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL sob regime de EXECUÇÃO 
DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL 
CTA-166, MUNICIPIO DE CANTÁ, CONVÊNIO Nº 924172/2021 - MD/ PROGRAMA CALHA 
NORTE.”. 
 
ABERTURA DA LICITAÇÃO: Às 09h00 (Nove horas) do dia 18/12/2023, na sede da 
Comissão Permanente de Licitação–CPL/PMC, situada na Rua Francisco Alves Gondim 
s/n°, Bairro: Centro, Cantá-RR CEP: 69.390-000.  

Os interessados deverão retirar o Edital sendo fornecido gratuitamente mediante a 
entrega de um dispositivo eletrônico de armazenamento junto a Comissão Permanente 
de Licitação no endereço supracitado no horário das 08h às 14h de segunda a sexta-feira, 
na internet https:// https://transparencia.canta.rr.gov.br/dados-editais/ ou quando 
solicitado através do e-mail: cplcanta2124@gmail.com; Os esclarecimentos e as 
informações necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, no endereço e horários 
acima citados 

 
Cantá-RR, 10 de novembro de 2023. 

 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMC 

Decreto nº 138/2023 
 

 
 

 

 
Subsecretaria de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 

 
 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do Pre-
gão Eletrônico n.º 35/2023 (Proc. Adm. n. 0005981-50.2023.8.23.8000). 
 
OBJETO: Formação de sistema de registro de preços para contratação de empresa especializada 
na prestação do serviço de locação de veículos, para atender demanda essencial do Tribunal de 
Justiça de Roraima, conforme Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
ENTREGA DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO: a partir 13/11/2023, às 08h00min. 
SESSÃO PÚBLICA: 29/11/2023, às 10h00min (horário de Brasília). 
NORMA DE REGÊNCIA: LEI 14.133/2021. 
CONTATOS: salc@tjrr.jus.br e (95) 3198-4145 
 
Todas as operações serão realizadas no Horário de Brasília/DF, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, pelo código UASG n. º 925480. 
 
O Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico https://www.pncp.gov.br e pelo site 
cpl.tjrr.jus.br a partir do dia 10/11/2023 às 08h00min (horário local). 

 
Boa Vista/RR 10 de novembro de 2023. 

 
Manoel Martins da Silva Neto 

Subsecretário Aquisições, Licitações e Credenciamentos 

 
 
 
 ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL/PMC 

 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMC 

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, Centro, Cantá-RR - CEP: 69.390-000 E-mail: cplcanta2124@gmail.com 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E REPUBLICAÇÃO  
 

PREGÃO PRESENCIAL  N º 019/2023-CPL/PMC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 068/2023-SAAS/PMC 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ-RR, por intermédio do Pregoeiro da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL/PMC, torna público aos interessados, que realizará 

Processo Licitatório na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL Nº 019/2023, critério 

de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, POR ITEM, para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER OS VEÍCULOS, DA 

SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CANTÁ/RR, 

realizada no dia 06/11/2023 às 09h00min foi declarada DESERTA, tendo em vista que 

nenhuma empresa interessada compareceu ao certame. Sendo assim, fica designada a 

reabertura da sessão para ás 08h30min (horário local) do dia 28/11/2023.  

 

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, para retirada no endereço supracitado 

no horário das 08h:00min as 14h:00min de segunda a sexta-feira, e através da internet no 

site https://transparencia.canta.rr.gov.br/dados-editais/ ou quando solicitado através do 

e-mail: cplcanta2124@gmail.com. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos 

licitantes serão prestados pela CPL, no endereço e horários acima citados. 

 

Cantá/RR, 08 de novembro de 2023. 
 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMC 

Decreto nº 139/2023 
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GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.021220/2023.41 
 
 
A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR Eventual 
aquisição de veículos fluviais tipo AMBULANCHA equipadas para atender os moradores da região 
do Baixo Rio Branco. Enviar e-mail para cotaçao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em contato com Gerência de 
Cotação na sede da SESAU Rua: Madri, nº 180, Aeroporto, telefone (95)98404-1642.  
 
OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2023 
 

 
 

Boa Vista, 09 de novembro de 2023. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

No intuito de conferir publicidade a todos que o presente edital 
virem, na Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional de 
Boa Vista – EMHUR tramita o Processo 015542–/2023, promovido 
pelo(a) Senhor(A),MARIA TAIS FRANCISCA PINTO, que trata do 
pedido de regularização do Lote nº 095 Quadra,103, N° –345, 
Bairro –31 de Março, para convocar o titular do cadastro, Sr: 
CLETO DE JESUS FERREIRA, ou antigo possuidor da área, 
sucessores/herdeiros ou interessados para se manifestarem nos 
autos do referido processo administrativo, no prazo de 15 dias.  

Boa Vista, 19 de Outubro de 2023. 

 

 


